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DECRETO Nº 67 DE 31 DE JULHO DE 2024. 
 
 

Dispõe sobre a aprovação do loteamento 
denominado LOTEAMENTO Paulinho 
Ferraz, localizado na propriedade Pedrinhas, 
em perímetro urbano do Município de 
Tremedal -BA. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TREMEDAL, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais, observadas as disposições contidas na Lei Federal n.º 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979;  
 
CONSIDERANDO as manifestações, inclusive de natureza técnica, assentadas nos Processos 
Administrativos  e  apresentado pelo Sr. Marcos Ferraz de Oliveira e sua esposa Eliene Rocha 
Jardim Oliveira, proprietários do imóvel a ser loteado;  
 
CONSIDERANDO que 45 da Lei 101/2023 dispõe sobre o perímetro urbano do município.  
 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º.  Fica aprovado o Loteamento denominado PAULINHO FERRAZ, com área de 
77.978,05 m² (Setenta e Sete Mil, Novecentos e Setenta e Oito, Zero Cinco Metros Quadrados ), 
situada na propriedade denominada Sítio Vitória, na forma do memorial descritivo e demais peças 
que integram o processo administrativo supranumerados, que possui as seguintes características: 
 
ÁREA TOTAL –  110.205,00 m²  
ÁREA LOTEADA – 77.978,05 m²  
NÚMERO DE QUADRAS - 13 
NÚMERO DE LOTES - 201 
LARGURA DAS RUAS – 7.00 m 
LARGURA DAS CALÇADAS: 1.50m 
AREA DAS RUAS – 25.938,86 m² 
AREA VERDE – 1.706,78 m² 
AREA INSTITUCIONAL – 993,75 m² 
 
METRAGEM DAS QUADRAS 
QUADRA – A:   2.864,33 m² 
QUADRA – B:   7.971,85 m² 
QUADRA – C:   6.493,20 m² 
QUADRA -  D:  3.340,24 m² 
QUADRA -  E:   3.044,97 m² 
QUADRA – F :   3.500,00 m² 
QUADRA – G:    3.323,64 m² 
QUADRA – H:    3.237,13 m² 
QUADRA – I :    4.239,19 m² 
QUADRA – J:     3.242,16 m² 
QUADRA – L :   4.047,70 m² 
QUADRA – M:   2.170,41 m² 
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Nomes de Logradouros e Praças: 
Rua Jamaica 
Rua Colômbia  
Rua Venezuela 
Rua Perú 
Rua Chile 
Rua Paraguai 
Rua Uruguai 
Rua Bolívia 
Rua Argentina 
Avenida Costa Rica   
Área verde:1.706,78 m² Filomeno Ferraz 
Área institucional: 993,75 m² Agenor Ferraz 
 
Art. 2º O loteamento de que trata o artigo 1º deste Decreto, destina-se à alienação de lotes para 
fins residenciais e comerciais. 
 
§ 1º. Serão destinados para alienação com fins residenciais e comerciais 201 lotes, na forma da 
planta topográfica que integram o processo administrativo acima citado.  
 
Art. 3º Nos termos do disposto no artigo 9º da Lei Federal n.º 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 
que trata do parcelamento do solo urbano, fica aprovado o cronograma de execução para 
implantação da infraestrutura básica a ser executada pelos loteadores, na forma do artigo. 4° deste 
Decreto.  
 
§ 1º O prazo de execução de cada uma das etapas das obras de infraestrutura básica, previstas no 
artigo. 4° deste Decreto, poderá ser prorrogado mediante requerimento fundamentado e 
direcionado à Prefeitura Municipal de Tremedal, que decidirá sobre o pedido dentro do prazo de 
30 dias. 
 
Art. 4º Cronograma de execução de obras e seus prazos: 
 

 
 

Infraestrutura básica a executar 
 

Prazo máximo   
 

 
Demarcação de lotes, quadras e 
áreas públicas com marcos de 
cimento  

 
Prazo 60 ( Dias ) para conclusão da 
obra, (a contar da data de publicação 
deste Decreto). 

 
Sistema de abastecimento de água 
padrão com o respectivo projeto 
aprovado pelo EMBASA. 

 
Prazo 48 ( Meses ) para conclusão da 
obra, (a contar da data de publicação 
deste Decreto). 

Sistema de energia elétrica e 
iluminação pública com o 
respectivo projeto aprovado pela 
COELBA.  

Prazo 48 ( Meses ) para conclusão da 
obra, (a contar da data de publicação 
deste Decreto). 
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No Contrato de Venda deverá 
constar que todos os alvarás de 
construção que trata deste 
Loteamento terá a condicionante de 
fossa séptica  

 

 
Execução de meio-fio  
 

Prazo 180 ( Dias ) para conclusão da 
obra, (a contar da data de publicação 
deste Decreto). 

 
 
 
Art. 5º A implantação do loteamento de que trata este Decreto far-se-á em observância das normas 
previstas na Lei Federal n.º 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 
 
 
Art. 6º. Fica aprovado para todos os fins que a área a ser loteada encontra-se em perímetro urbano, 
faça registrar no Cartório do Registro de Imóveis e Hipotecas. 
 
Art. 7º. No prazo de até 15 (Quinze Dias) dias, contado da publicação deste Decreto, os loteadores 
deverão apresentar à Secretaria Municipal de Administração requerimento instruído com a 
documentação técnica, para análise, aprovação e emissão do respectivo Alvará de Licença para 
execução das obras, em complemento à documentação técnica já apresentada.  
 
Art. 8º Constará obrigatoriamente do exemplar do contrato padrão a ser entregue no ato do 
Registro Imobiliário, na forma prevista no inciso VI do artigo 18 da Lei n.º 6.766, de 1979, 
cláusula contendo a obrigação dos loteadores executar as obras de infraestrutura básica previstas 
no artigo. 4º, nos prazos estabelecidos no cronograma de execução constante do artigo. 4°, como 
todos os Alvarás de construção do Loteamento PAULINHO FERRAZ, serão emitidos com a 
obrigatoriedade de construção de fossa séptica constante do artigo. 4°, deste Decreto.  
 
Parágrafo único: A cobrança do IPTU se dará após a emissão da guia de ITBI, oportunidade que 
o Município fará a cobrança. 
 
Art. 9º. Ficam os loteadores obrigados a procederem no ato do registro, a transferência das áreas 
de ruas, praça, área verde e de uso institucional para o patrimônio do Município de Tremedal. 
 
Art. 10º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Publique se. Registre se. Cumpra se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tremedal-Ba, 31 de julho de 2024. 

 

 

 

JOSÉ CARLO VIEIRA BAHIA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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